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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.796, de 03 de fevereiro de 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
no valor de R$ 125.000,00.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um

crédito adicional suplementar no valor de R$ 125.000,00
(cento e  vinte e  cinco mil  reais)  autorizado pela  Lei  nº
2.272, de 26 de dezembro de 2024, à seguinte rubrica do
orçamento vigente:

02 05 00 Departamento de Finanças
89  04.122.0006.2081.0000  Apoio  Administrativo  e

Financeiro 125.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 02

81
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 002 Estado - Convenio DADE
Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior

serão  cobertas  com  a  anulação  parcial  das  seguintes
rubricas do orçamento vigente:

02 05 00 Departamento de Finanças
88  04.122.0006.2081.0000  Apoio  Administrativo  e

Financeiro -125.000,00
3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES  F.R.

Grupo:  0  01  00
01 TESOURO
110 000 GERAL
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 03 de fevereiro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Decreto nº 3.797, de 03 de fevereiro de 2025.

“Dispõe sobre remanejamento
de dotações orçamentárias.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I –

Acréscimos e do Anexo II  –  Reduções,  que fazem parte
integrante  deste  Decreto,  as  dotações  orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária Anual nº 2.272, de 26 de
dezembro de 2024, para o exercício de 2025.

Art.  2º  -  A  alteração  introduzida  pelo  presente
Decreto  não  implica  em  abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesa
impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos valores
aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de fevereiro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe
ANEXO I – ACRÉSCIMOS:
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 07 00 Departamento de Educação
Ficha: 259 12.361.0010.2027.0000 Criança na Escola

30.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 312 12.365.0010.2033.0000 Criança na Escola

3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 314 12.365.0010.2034.0000 Criança na Escola

160.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 315 12.365.0010.2034.0000 Criança na Escola

44.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 331 12.365.0010.2037.0000 Criança na Escola

50.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 332 12.365.0010.2037.0000 Criança na Escola

11.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 298.000,00
ANEXO II – REDUÇÕES
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 00 Departamento de Educação
243  12.361.0010.1025.0000  Criança  na  Escola

-30.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 251 12.361.0010.2026.0000 Criança na Escola -

158.000,00E
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3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha: 263 12.361.0010.2028.0000 Criança na Escola
-21.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 299 12.365.0010.1029.0000 Criança na Escola

-41.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 301 12.365.0010.1031.0000 Criança na Escola

-11.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 317 12.365.0010.2034.0000 Criança na Escola

-30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 336 12.365.0010.2037.0000 Criança na Escola

-7.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
TOTAL DAS REDUÇÕES -298.000,00

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.349, de 21 de março de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 256/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Paula  Juliana  de

Oliveira Freitas, brasileira, divorciada, portadora do RG nº
41.282.349-4 e do CPF nº 333.694.998-00, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/24, homologado em
10 de fevereiro de 2025, classificada em 1º lugar,  para o
emprego público da classe permanente de Coordenador
Pedagógico  de  Educação  Infantil,  obedecidos  os
preceitos da Constituição Federal, com contrato de trabalho
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei
Complementar  nº  108  de  02  de  janeiro  de  2024  e  Lei
Complementar  nº  040  de  05  de  dezembro  de  2017,  e
alterações;  com  carga  horária  semanal  de  40  horas,
mediante o salário mensal equivalente a F.3, N.I, da Tabela
III de Vencimentos – Classe de Suporte Pedagógico, e com
atribuições prescritas no Anexo III da Lei Complementar nº
108/2024.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 21 de março de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA
ADMISSÃO

Processo Seletivo nº 001/2023
A  S u p e r i n t e n d e n t e  d o  “ C O N S Ó R C I O

INTERMUNIC IPAL  DE  SAÚDE  NA  REG IÃO
METROPOLITANA  DE  CAMPINAS  –  NORTE  -
CISMETRO”, com sede à Avenida das Tulipas 638 – Jardim
Holanda  -  SP  –  CEP  -  13.827-042  e  foro  na  Cidade  de
Holambra  –  SP,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  da
administração  de  caráter  assistencial,  inscrito  no  CNPJ
19.947.645/0001-64,  conforme  o  Processo  Seletivo  nº
0001/2023, CONVOCA os selecionados abaixo relacionados
a  comparecerem  à  sede  do  CISMETRO,  no  endereço
sobredito, no período de 21 de março de 2025 à 27 de
março de 2025, no horário das 09:30hs às 11:00hs e
das 14:00hs  às 16:00hs,  para entrega dos documentos
necessários a admissão (CTPS, Cópia CPF/RG/Comprovante
de  Endereço/Titulação/Carteira  Funcional/Título  de
Eleitor/01 fotos 3x4). Após a entrega da documentação e
estando em ordem, o candidato deverá no mesmo período
acima, comparecer ao SEESMT – Serviço Especializado em
Engenharia,  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  -
Departamento  de  Segurança,  localizado  na  Avenida  das
Tulipas 638 – Jardim Holanda – Holambra - SP ou no local
informado  pela  Diretoria  Administrativa,  devendo  em
seguida, com a apresentação do ASO - Atestado de Saúde
Ocupacional, dirigir-se à Coordenação Geral do CISMETRO,
na sede do consórcio, para que sejam ultimados os atos de
contratação. Os candidatos convocados para a contratação
obrigam-se a declarar por escrito, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar desta convocação se aceita ou não assumir o
cargo para o qual foi selecionado, na forma do que prevê o
Edital do Processo Seletivo nº 001/2023. O candidato que
não  comparecer  no  prazo  acima  estabelecido  será
considerado  desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS
FUNÇÃO: Enfermeiro 40h- Morungaba

Classificação Candidato

08° Camila Consolin dos Santos

Holambra, 21 de março de 2025
Ana de Elisabete Filomeno
Superintendente do CISMETRO

...........................................................................................................
Edital de Convocação

Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando dasE
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atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  10/04/2023  do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que os candidatos abaixo relacionados compareçam,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, junto
ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida
José Frare n.º  40,  Centro,  no horário das 8:00 às 16:00
horas, para cumprirem as exigências e formalidades legais
para  empossarem-se  no  emprego  público  para  o  qual
prestaram concurso. O não comparecimento do candidato
no  prazo  estabelecido,  após  a  publicação  do  presente
edital, implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no Concurso Público.

Emprego: Auxiliar de Consultório Dentário
Classificação Concurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

1° 001/2024 18.028.993 Mychelly Silvério Dourado

2° 001/2024 32.033.133-7 Karina Cordeiro de Souza Moreira

Morungaba, 21 de março de 2025.
Luis Fernando Miguel
Prefeito Municipal

Edital de Convocação
Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  10/04/2023  do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que o candidato abaixo relacionado compareça, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, junto ao
Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida José
Frare n.º 40, Centro, no horário das 8:00 às 16:00 horas,
para  cumprir  as  exigências  e  formalidades  legais  para
empossar-se no emprego público para o qual  prestaram
concurso. O não comparecimento do candidato no prazo
estabelecido,  após  a  publicação  do  presente  edital,
implicará  na  perda  dos  direitos  decorrentes  de  sua
habilitação no Concurso Público.

Emprego: Enfermeiro 12x36
Classificação Concurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

7° 001/2022 49.107.228-4 Julia Janaina da Silva

8° 001/2022 43.099.859-4 Amanda de Paula Oliveira

Morungaba, 21 de março de 2025.
Luis Fernando Miguel
Prefeito Municipal

Edital de Convocação
Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  10/04/2023  do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que os candidatos abaixo relacionados compareçam,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, junto
ao Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida
José Frare n.º  40,  Centro,  no horário das 8:00 às 16:00
horas, para cumprirem as exigências e formalidades legais
para  empossarem-se  no  emprego  público  para  o  qual

prestaram concurso. O não comparecimento do candidato
no  prazo  estabelecido,  após  a  publicação  do  presente
edital, implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no Concurso Público.

Emprego: Técnico em Enfermagem 12x36
Classificação Concurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

7° 001/2022 62.755.732-6 Genilson de S Silva

8º 001/2022 36.881.796-9 Adriana Siqueira

9º 001/2022 58.458.564-0 Emili de Jesus Sacramento dos Santos

Morungaba, 21 de março de 2025.
Luis Fernando Miguel
Prefeito Municipal

Edital de Convocação
Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  10/02/2025  do  Concurso  Público  n.º
001/2024, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que o candidato abaixo relacionado compareça, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar desta data, junto ao
Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida José
Frare n.º 40, Centro, no horário das 8:00 às 16:00 horas,
para  cumprir  as  exigências  e  formalidades  legais  para
empossar-se  no  emprego  público  para  o  qual  prestou
concurso. O não comparecimento do candidato no prazo
estabelecido,  após  a  publicação  do  presente  edital,
implicará  na  perda  dos  direitos  decorrentes  de  sua
habilitação no Concurso Público.

Emprego: Secretário Escolar
Classificação Concurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

3º 001/2024 50.871.708-5 Fabíola de Fátima Barbosa Donébles

Morungaba, 21 de março de 2025.
Luis Fernando Miguel
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MORUNGABA SP 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 21 de MARÇO DE 2025. 

 
 

Aprova a ampliação dos recursos estaduais para o cofinanciamento dos 
benefícios eventuais em 2025, transferidos do Fundo Estadual de Assistência 
Social/FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS. 
  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Morungaba/SP, no uso da 
competência que lhe foi conferida pela Lei nº 1032, de 29/08/2003, considerando sua 
função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e 
o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este 
Conselho em reunião extraordinária realizada em 21/03/2025, constante na respectiva 
Ata nº 231. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - APROVAR o aceite dos recursos estaduais para o cofinanciamento dos 
benefícios eventuais em 2025, transferidos do Fundo Estadual de Assistência 
Social/FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS, da seguinte forma: 

Benefícios Eventuais 
  
 Modalidade: Vulnerabilidade temporária: Valor: R$ 14.601,43 (catorze mil 
seiscentos e um reais e quarenta e três centavos)  

 
Valor Total: R$ 14.601,43 (catorze mil seiscentos e um reais e quarenta e três centavos) 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Caroline Aparecida Silva Santana Peniche 

Presidente do Conselho de Assistência Social 

 
 

Outros Atos
Outros Atos

Conselho Municipal de Assistência Social
Conselho Municipal de Assistência Social
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